
 

Ofício nº 106/2023. 
 

Lobato, 15 de setembro de 2023. 
 
 
Senhor Presidente da Comissão, 

 
 
A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda., após a análise dos recursos 

interpostos contra a prova escrita decide sob os seguintes fundamentos: 
 
 

QUESTÃO RESULTADO 
Agente de Saúde / 
04 

DEFERIDO: ALTERE-SE O GABARITO PARA A ALTERNATIVA A). ESTENDER A 
REFERIDA ALTERAÇÃO PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE SAUDE BUCAL E 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM. 

 
Atenciosamente, 

 
 

KLC CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 


